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•  Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do Conhecimento) 
que contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas Interação e Jurídica, legislação,  doutrina e 
muito mais... 
 
•  Acesse as edições anteriores do Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do Conhecimento do 
PJERJ, pelo link "Periódicos". 

 
Edição de Legislação 

 
Lei Federal nº 12.662, de 5 de junho de 2012 - Assegura validade nacional à 
Declaração de Nascido Vivo - DNV, regula sua expedição, altera a Lei no 6.015, 
de 31 de dezembro de 1973, e dá outras providências. 
Fonte: site da ALERJ/Planalto 
 

(retornar ao sumário) 
 

Banco do Conhecimento 
 

Informamos que foi atualizado no Banco do Conhecimento o tema “Suspensão 
dos Prazos Processuais - 1ª Instância e Institucional – 2012”, em prazos 
processuais.   
Fonte: DGCON-DECCO-DIJUR-SEAPE e DICAC-SEESC 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STF 
 
1ª Turma nega redução de pena majorada devido a participação de menor 
 
A Primeira Turma negou pedido de Habeas Corpus (HC 110425) impetrado pela 
Defensoria Pública da União em favor de Solimar Barbosa de Oliveira, condenado 
por roubo, com o objetivo de reduzir sua pena. Fixada inicialmente em quatro anos 
e seis meses de reclusão, a pena foi majorada para seis anos, com base no 
parágrafo 2º, inciso II, do artigo 157 do Código Penal devido à participação, 
também, de um menor de idade. 
 
A tese da DPU era a de que, sendo o menor inimputável, sua participação não 
poderia ser considerada para a caracterização do concurso de pessoas e, 
consequentemente, para o aumento da pena. Para o defensor público de Solimar 
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Oliveira, o Código Penal, quando tem como referencial a reunião de pessoas para 
o fim de cometer crimes, “só pode tê-lo, de acordo com sua filosofia, quanto a 
pessoas imputáveis”. 
 
O relator, ministro Dias Toffoli, ressaltou tratar-se de caso novo, sem precedentes 
na jurisprudência do STF, mas votou no sentido de denegar a ordem. “O fato de o 
crime ter sido cometido por duas pessoas, uma delas menor inimputável, não tem 
o condão de descaracterizar que ele foi cometido em coautoria”, afirmou. O 
ministro lembrou também que, no caso do crime de formação de quadrilha, a 
participação do menor entra na contagem dos partícipes para a sua 
caracterização. 
 
O entendimento do relator foi seguido por unanimidade. “Onde a lei não distingue, 
não cabe ao intérprete distinguir”, assinalou o ministro Marco Aurélio. “A majorante 
apenas requer a participação de mais de uma pessoa no crime”, concluiu, citando 
entendimento do extinto Tribunal de Alçada Criminal (Tacrim) de São Paulo. 
 
Processo: HC.110425 
Leia mais... 
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Mantida prisão de ex-companheiro que descumpriu medidas protetivas da 
Lei Maria da Penha  
 
A Quinta decidiu manter a prisão preventiva decretada contra ex-companheiro que 
descumpriu medidas protetivas previstas na Lei Maria da Penha.  
 
Fazia meses que o homem, inconformado com o fim do relacionamento, vinha 
ameaçando a ex-parceira de morte. Em outubro de 2010, ele usou um podão 
(ferramenta para poda de plantas) para golpear a vítima na cabeça e na nuca, 
causando-lhe graves lesões. A vítima o denunciou em fevereiro de 2011, quando 
o juiz de primeiro grau aplicou as medidas protetivas de afastamento e 
incomunicabilidade.  
 
A mulher informou que as ameaças persistiam, motivo pelo qual o juiz decretou a 
prisão preventiva do réu em maio do mesmo ano. Para o magistrado, esses fatos 
caracterizam uma conduta vedada pela Lei Maria da Penha, justificando a ação 
estatal para proteger a integridade da vítima.  
 
No STJ, o impetrante alegou constrangimento ilegal porque o tribunal estadual 
não teria apresentado fundamentação para manter a custódia cautelar. Afirmou 
ainda que o boletim de ocorrência feito pela vítima não pode ser considerado 
prova concreta das ameaças do réu. Pediu a revogação da prisão preventiva, 
sustentando que, de acordo com a Lei 12.403/11, deveriam ser aplicadas outras 
medidas cautelares diversas da prisão.  
 
Segundo o relator, ministro Jorge Mussi, a prisão do réu mostrou-se necessária 
para garantir a integridade física da sua ex-companheira e também acautelar a 
ordem pública, evitando assim que se cometa outro delito.  
 
O ministro afirmou que a Lei 12.403, que deu nova redação ao artigo 313 do 
Código de Processo Penal, permite a decretação da custódia cautelar se o crime 
envolver violência doméstica e familiar contra mulher, para garantir a execução 
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das medidas protetivas de urgência. Portanto, o ministro considerou inviável a 
adoção de medida cautelar diferente da prisão. Todos os demais ministros da 
Turma acompanharam o voto do relator.  
 
Processo: HC.230940 
Leia mais... 
 
Não são devidos honorários à Defensoria quando ela atua contra entidade 
da mesma fazenda pública  
 
Não são devidos honorários advocatícios à Defensoria quando ela atua contra 
pessoa jurídica de direito público que integra a mesma fazenda pública. A tese, 
definida em julgamento de recurso repetitivo, foi aplicada pela Quinta Turma na 
análise de um caso que envolve o Fundo Único de Previdência Social do Estado 
do Rio de Janeiro (Rioprevidência) e a Defensoria Pública do estado.  
 
O caso trata, na origem, de uma ação de revisão de benefícios previdenciários 
ajuizada pela Defensoria. Em primeiro grau, ao decidir o mérito da ação, o juiz 
condenou o Rioprevidência em honorários advocatícios em favor do Centro de 
Estudos Jurídicos da Defensoria estadual. O fundo apelou, mas o Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro entendeu não haver confusão patrimonial.  
 
A confusão ocorre no direito quando as qualidades de credor e devedor recaem 
sobre a mesma pessoa, fazendo extinguir a obrigação. Daí o recurso, ao STJ, do 
Rioprevidência, uma autarquia pública estadual.  
 
Ao decidir a questão, os ministros seguiram o voto do relator, desembargador 
convocado Adilson Vieira Macabu. Ele citou recurso repetitivo julgado na Corte 
Especial em fevereiro de 2011 (REsp 1.199.715), cujo relator foi o ministro 
Arnaldo Esteves Lima. Na ocasião, os ministros reafirmaram e estenderam a 
interpretação da Súmula 421, segundo a qual “os honorários advocatícios não são 
devidos à Defensoria Pública quando ela atua contra a pessoa jurídica de direito 
público à qual pertença”.  
 
A partir disso, analisou o ministro, seria possível concluir pela não incidência da 
Súmula 421. No entanto, o relator resgatou entendimento consolidado do STJ 
sobre uma questão diversa, mas que tem reflexo no tema: o INSS, embora se 
trate de autarquia, com personalidade jurídica própria, não se confundindo com a 
União, merece tratamento igualitário em relação àquele dispensado à fazenda 
pública, especialmente porque lidam com dinheiro e interesses públicos. O 
ministro observou que, alteradas as partes envolvidas, a questão debatida é 
semelhante.  
 
“De fato, mostra-se desarrazoado admitir que o Rioprevidência, autarquia 
estadual, ao litigar contra servidor público estadual patrocinado pela Defensoria 
Pública do Estado do Rio de Janeiro, venha a ser condenado ao pagamento de 
honorários advocatícios, quando considerado que os recursos públicos envolvidos 
são oriundos do próprio estado do Rio de Janeiro”, concluiu o ministro Esteves 
Lima.  
 
Processo: REsp.1102459 e REsp.ll99715 
Leia mais... 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
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Notícias do CNJ 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=105967�
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=105969�
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=105969�
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=105969�


Mutirão no Rio analisa 500 processos de pessoas com transtornos mentais  
 
O Conselho Nacional de Justiça iniciou nesta terça-feira (5/6) o chamado Mutirão 
de Medidas de Segurança, na Vara de Execuções Penais do Rio de Janeiro. Nos 
próximos dois dias, deverão ser analisados quase 500 processos judiciais 
envolvendo pessoas com transtornos mentais. A intenção é desinternalizar 
aqueles que podem receber tratamento ambulatorial em casas-residência ou na 

própria casa, seguindo a política 
antimanicomial defendida pelo governo 
federal, assim como pelo CNJ. 
 
Em 2011, o Conselho recomendou aos 
tribunais que nos casos de penas envolvendo 
dano mental, sempre que possível, as penas 
sejam cumpridas em regime aberto. A 
Recomendação 35 está em concordância com 
os princípios da Lei 10.216, que dispõe sobre 

a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais. 
 
Dentre os vários casos que serão alvos de análise dos servidores da VEP e do 
Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário do CNJ, 
está o de Celino Joaquim de Oliveira. Nascido em 1957, ele foi preso em 1981 e, 
desde então, nunca mais saiu do hospital de custódia. Além do caso de Celino, há 
vários outros pacientes que estão internados em hospitais psiquiátricos há mais 
de 20 anos. “Vamos avaliar esses casos mais graves primeiro”, adiantou Silvia 
Knopf Fraga, do CNJ. 
 
De acordo com a servidora do Conselho, seis funcionários – dois do CNJ; quatro 
da VEP do Rio – trabalharão na reavaliação dos processos judiciais advindos dos 
hospitais psiquiátricos Roberto Medeiros; Henrique Roxo e Heitor Carrilho. Após a 
análise, os processos que já possuem laudos serão encaminhados ao Ministério 
Público para as desinternalizações autorizadas; os pacientes sem laudos serão 
encaminhados para equipe técnica. 
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 

 (retornar ao sumário) 
 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-nos no telefone no 
3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
 
Serviço de Difusão - SEDIF 
Gestão do Conhecimento-DGCON 
Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 208 
Telefone: (21) 3133-2742 
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